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SINDICATO DOS EMPREGADOS DOS CONSELHOS E ORDENS DE FISCALIZACAO DO 
EXERCICIO PROFISSIONAL DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 81.914.368/0001-67, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO MARSENGO; 
 
E 
 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANA, CNPJ n. 75.078.816/0001-37, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIS EUGENIO MIRANDA; 
 
celebram o presente TERMO ADITIVO A ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Acordo Coletivo de Trabalho no período de 1º 
de abril de 2013 a 31 de março de 2014 e a data-base da categoria em 1º de abril. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo a Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) 
acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) dos empregados do conselho regional de enfermagem 
do Paraná , com abrangência territorial em PR. 
 
 
 

 
 

FÉRIAS E LICENÇAS 
 

DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - FÉRIAS - A CLÁUSULA 27ª PASSARÁ  A VIGER COM A SEGUINTE 
REDAÇÃO  
 
O COREN-PR concederá férias aos  empregados, conforme solicitações feitas individualmente com a 
antecedência mínima de 30 dias, desde que já exista período aquisitivo completo. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Fica acordada que os empregados poderão fazer a opção de gozar  30 
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dias de férias, ou fazer a conversão de um terço do período de férias (10 dias) em abono 
pecuniário. Devendo a opção de gozar férias integrais, ser feita juntamente com o pedido de férias, 
sob pena de conversão automática de 10 dias em abono pecuniário. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO:   O período de gozo ficará à critério da administração, mediante 
conveniência e autorização do empregador. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Os feriados de Natal (25.12.2011) e Ano Novo (01.01.2012), não serão 
computados como parte do período de férias. 

  

 
 

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
 

CLÁUSULA QUARTA - REVERSÃO SALARIAL - A CLÁUSULA 30 ª PASSARÁ A VIGER COM A 
SEGUINTE REDAÇÃO  
 
Deverá o empregador proceder ao desconto e recolhimento da Taxa de Reversão Assistencial 
estabelecida em assembléia geral dos trabalhadores realizada em 30/11/2012, em favor do 
SINDIFISC-PR, no valor equivalente ao percentual constante da clausula 4ª, limitado a 5,0% (cinco 
inteiros por cento) da remuneração “per capita”, a ser descontado de todo empregado da categoria, 
devendo ser descontado em três parcelas sendo 2,00% (dois inteiros por cento) no mês 
de julho/2013, 2,00% (dois inteiro  por cento) no mês de agosto/2013, e 1,00% (um inteiro por cento) 
no mês de setembro/2013. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O desconto de tal importância constitui responsabilidade do Conselho que 
deverá repassá-la ao sindicato profissional acompanhada de relação nominal contendo o nome do 
empregado, valor do salário nominal e do reajuste, e valor descontado até o dia 10 do mês 
subseqüente ao desconto. O atraso imotivado no recolhimento das importâncias descontadas 
sujeitará os Conselhos ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o total devido, além da 
atualização monetária correspondente e sanções legais aplicáveis. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Deverá ainda proceder-se ao desconto da Taxa de Reversão dos novos 
empregados admitidos após a data-base (ABRIL) com o prazo de 30 (trinta) dias para o recolhimento, 
desde que não tenha recolhido no emprego anterior. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Fica assegurado aos empregados o direito de oposição do desconto da 
referida taxa, a qual deverá ser apresentada individualmente e pessoalmente pelo empregado,  
diretamente  no Sindicato , até o 10º (décimo) dia  subseqüente ao registro  do Acordo Coletivo de 
Trabalho, em requerimento manuscrito, com identificação e assinatura do oponente,  salvo  em  se 
tratando de empregado analfabeto, quando poderá opor-se pessoalmente  na  sede do Sindicato , 
através de termo redigido por outrem,  o  qual  deve  constar  sua  firma atestada por duas 
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testemunhas  devidamente  identificadas.  Se  a oposição for apresentada perante o Sindicato, será 
fornecido o recibo de entrega, o qual deverá ser encaminhado ao empregador para que não seja 
efetuado o desconto. 

  

PARÁGRAFO QUARTO:  É vedado ao empregador ou aos seus prepostos, assim considerados os 
gerentes e os integrantes de departamento pessoal e financeiro, a adoção de quaisquer 
procedimentos visando a induzir os empregados em proceder oposição ao desconto, lhes sendo 
igualmente vedado a elaboração de modelos de documento de oposição para serem copiados pelos 
empregados. 

  

PARÁGRAFO QUINTO:  O empregador ou seus prepostos que descumprirem a determinação do 
parágrafo quarto poderão ser responsabilizados, ficando sujeitos a sanções administrativas e civis, 
cabíveis, respondendo o empregador por multa correspondente ao piso salarial da categoria por 
infringência, a qual reverterá em favor da entidade sindical dos empregados. 

  

PARÁGRAFO SEXTO:  O Sindicato profissional divulgará o Acordo Coletivo de Trabalho, e mais o 
que se refere às obrigações constantes neste documento, não cabendo ao empregador, qualquer 
ônus acerca de eventual questionamento judicial ou extrajudicial a respeito das contribuições fixadas 
em favor do Sindicato dos empregados. 

  

PARÁGRAFO SÉTIMO:  O desconto da Contribuição Assistencial se faz no estrito interesse das 
entidades sindicais subscritoras e se destina a financiar os seus serviços sindicais, voltados para a 
assistência ao membro da respectiva categoria e para as negociações coletivas. 

 
 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 

CLÁUSULA QUINTA - DEMAIS TERMOS DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO  
 
Ficam mantidos todos os demais termos do Acordo Coletivo de Trabalho ora aditado. 

 
 
 
 

ANTONIO MARSENGO 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS DOS CONSELHOS E ORDENS DE FISCALIZACAO DO  EXERCICIO 
PROFISSIONAL DO ESTADO DO PARANA 

 
 
 

LUIS EUGENIO MIRANDA 
PRESIDENTE 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANA 
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